
PROJETO DE LEI 01-0709/2001, do Vereador Carlos Apolinario. 
"Dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros e bebidas 
alcoólicas no município de São Paulo. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º - As empresas responsáveis pela colocação e afixação de outdoors no município de 
São Paulo deverão: 
I - Cadastrar todos os locais em que serão exibidas propagandas dos produtos de que trata 
o presente projeto de lei; 
II - Para cada outdoor colocado, exibindo propaganda dos produtos citados nesta lei, a 
empresa responsável pela fixação das propagandas deverá pagar aos cofres do município o 
valor de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) dia; 
III - O pagamento a que se refere o item anterior deverá ser recolhido aos cofres públicos 
até o dia anterior ao primeiro dia de exibição da propaganda; 
IV - Caso a empresa responsável pelo outdoor não efetue o pagamento, será cobrado da 
mesma, multa diária no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais); 
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 15 dias, a contar de 
sua publicação. 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das sessões, Às Comissões competentes." 
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